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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA (MOTORISTA) 
 
 

 
 
V I I   –  DA   P ROVA   P RÁ T I C A  
 
A Prova Prática será realizada na cidade de São Vicente ‐ RN, no dia 22 de fevereiro de 2015, as 07h30min. Todos os candidatos deverão 
comparecer à Sede da Prefeitura às 07h. Lembrando que, a CPCON não disponibiliza alimentação aos candidatos, fica de inteira responsabilidade 
dos mesmos, devido à possibilidade dos exames durarem os dois turnos (manhã e tarde). Os candidatos ao cargo de Motorista, deverão ficar 
atentos ao Edital de Convocação a ser publicado no endereço eletrônico cpcon.uepb.edu.br e através de listas que estarão afixadas na Prefeitura 
Municipal de São Vicente. 

1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
1.2. Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e  local a serem divulgados de acordo com as 

informações constantes no item 1, deste capítulo. 
1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 

2. Para a realização da Prova Prática serão convocados os candidatos aprovados na Prova Escrita Objetiva, que obtiverem nota igual ou superior 
a 500,00  (quinhentos) pontos obedecendo à ordem de  classificação, em número  igual a 3  (três) vezes o número de vagas oferecidas no 
presente Concurso Público. 

2.1. Os demais candidatos aprovados na Prova Escrita Objetiva e não convocados para a Prova Prática, poderão fazer parte de futuras 
convocações, conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de São Vicente, observando o prazo de validade do Concurso. 

3. Os  candidatos  inscritos  como  pessoas  com  necessidades  especiais  e  aprovados  no  Concurso,  serão  convocados  para  realizar  a  prova  e 
participarão desta fase conforme o que estabelece o item 12, do Capítulo IV, deste edital. 

3.1. Não serão concedidos veículos adaptados para a situação dos candidatos e nem posteriormente no exercício das atividades serão 
fornecidos veículos especiais para candidatos à vaga e Motorista. 

4. Os Candidatos à vaga de Motorista deverão comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido 
de documento oficial de identidade original e a Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida para o cargo, devendo o documento em 
questão estar devidamente dentro do prazo de validade, de acordo com a legislação vigente (Código de Trânsito Brasileiro). 

5. A Prova Prática de Direção Veicular será avaliada numa escala de 000,00 (zero) a 1.000,00 (mil) pontos, onde o ponto de corte será de 250 
pontos por veículo ou máquina. Quanto aos critérios de análise da Prova Prática de Motorista serão considerados a  identificação geral, a 
verificação  da  manutenção,  o  funcionamento,  a  condução,  operação  e  segurança  das  máquinas.  Na  Prova  Prática  será  avaliado  o 
conhecimento do candidato em operação veicular atentando para as normas do Código de Trânsito Brasileiro a fim de averiguar, se está o 
candidato apto ou inapto a exercer satisfatoriamente a sua função. 

6. A Prova Prática terá caráter, eliminatório e classificatório, considerando‐se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 
500,00 (quinhentos) pontos. 

7. A Prova Prática não influenciará na posição dos candidatos quanto à Prova Escrita Objetiva, exceto em caso de desistência ou eliminação do 
candidato, só acontecendo essa mudança de posição no resultado final após feita a soma entre a prova escrita objetiva e a prova prática, ou 
seja o Resultado Final = Prova Escrita Objetiva + Prova Prática. 

8. O candidato não habilitado ou que não realizar a prova será excluído do Concurso. 
9. Não haverá segunda chamada ou repetição para a Prova Prática seja qual for o motivo alegado. 

 

 
 

DOS CANDIDATOS CONVOCADOS  
 
Ficam convocados para a prova prática os candidatos a seguir relacionados: 
 

Class  Inscrição  Candidato  Situação  Média Cargo 

0001  0605005  RONALDO SALVIANO SILVA  CLASSIFICADO  588,20  14 ‐ MOTORISTA (SAUDE ZONA RURAL SERRA DE SANTANA) 

0002  0604029  JOSE ERIMATEIA SOUZA SILVA  ESPERA  581,40  14 ‐ MOTORISTA (SAUDE ZONA RURAL SERRA DE SANTANA) 

0003  0605002  LUCIANO JOSE APOLINARIO XAVIER  ESPERA  537,20  14 ‐ MOTORISTA (SAUDE ZONA RURAL SERRA DE SANTANA) 

Class  Inscrição  Candidato  Situação  Média Cargo 

0001  0605028  PEDRO JULIAO DA SILVA  CLASSIFICADO  673,20  15 ‐ MOTORISTA (SAUDE ZONA URBANA) 

0002  0605013  GEYDSON MIKE DOS ANJOS RIBEIRO  ESPERA  649,40  15 ‐ MOTORISTA (SAUDE ZONA URBANA) 

0003  0605024  JOSE MEDEIROS LIMA  ESPERA  622,20  15 ‐ MOTORISTA (SAUDE ZONA URBANA) 

Class  Inscrição  Candidato  Situação  Média Cargo 

0001  0701008  JOSUE ARNOUD DA SILVA OLIVEIRA   CLASSIFICADO  598,40  16 ‐ MOTORISTA (EDUCACAO ZONA RURAL SERRA DE SANTANA) 
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Class  Inscrição  Candidato  Situação  Média Cargo 

0001  0702012  VICENTE PAULO DE ARAUJO  CLASSIFICADO  557,60  18 ‐ MOTORISTA (DEMAIS ADMINISTRATIVAS) 

0002  0702001  CELESTINO TOSCANO DE MEDEIROS  ESPERA  523,60  18 ‐ MOTORISTA (DEMAIS ADMINISTRATIVAS) 

0003  0702006  JOSE FAUSTINO DA SILVA  ESPERA  513,40  18 ‐ MOTORISTA (DEMAIS ADMINISTRATIVAS) 

 
 
 

 
 

São Vicente (RN), em 18 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 

Maria José Medeiros 
Presidente da Comissão do Concurso Público 

 
 
 
 
 

 


